
TRABALHANDO JUNTO COM O POVO 

EMENDA ADITIVA N. 001/2018 
AO PROJETO DE lEI N. 098/2018 

CÂM.ARA MUNICIPAL DE EUSÉB10 
APROVADO 

EM 10 I~ ct918 
y p::::;;;-- 

Acrescente o art. 39 ao Projeto de Lei n. 
0098/2018 na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO DECRETA: 

Art. r Fica acrescentado o art. 32 do Projeto de Lei n. 0098/2018 que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3º Os casos omissos da presente lei serão regulamentados por 
Decreto do chefe do Poder Executivo Municipal de Eusébio." 

Art. 22 Esta emenda será consolidada ao texto do Projeto de Lei tão logo seja aprovada pelo 
Plenário da Casa. 

DEPARTAMENTO lEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO EM 10 DE DEZEMBRO 
DE 2018. 

Vereador de Eusébio 


